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PROJETO DE LEI NO Y( I 2023

INSTITUI O PROGRAMA 'NÁO SE CALf,", PROTOCOLO DE CONDUTA PARA ESPAÇOS
púnr,tcos E pRrvADos DE LAzER nlr srrulçÕEs DE lcnrssÃo sExuAL E
pRocEDIMENTo eARA AIxILIAR nESSoAS euE sE sTNTAM EM srruAÇÂo oe nrsco e oÁ
ourRAS PRovmÊncr^ns

OSWALDO ELIA§ DA SnVl .fUmOX, Presidente da Câmara Municipal de
Aragoiaba da Serra, faz saber que a Câmara Municipal aprovou a s€guinte [Éi, ,-]

Art. l" Fica instituído no Município de Araçoiaba da Serra, o Programa'Não se Cale", qr" 
"on.io" 

nurn{
protocolo de ações para espaços públicos e privados de lazer, que se destinem a detectar situações de agressãÇ;
sexual e estabeleçam procedimentos de ação nos casos que ocolram em suas dependências 

*
Parágrafo único. Compreendem-se como espagos púbticos e privados de lazer todos os locais de encontroS
relacionamento e socialização, tais como restaurantes, bares, casas notumas e de espetiículos, dentre outros. i
Art. 2" O Programa "Não Se Cale" será de adesão facultativa e terá como objetivo reservar às pessoas'
responsáveis e que trabalham em espaços de lazer o papel ativo de identificar situações de risco à integridade d{.
usurírios e garantir os devidos cuidados às vítimas de agressão sexual. Í.

à
Panígrafo único. Compreendem-s€ como agressão sexual as condutas tipificadas no Título VI do Código Penal §
Dos crimes contra a dignidade sexual. ;

É
Art. 3' O espaço de lazer que aderir ao Programa "Não Se Cale" deverá providenciar capacitação de seu§
funcionrírios para habiliú-los a detectar situações de agressão sexual e o procedimento de ação face aos casos qudi
ocoreÍem em suas dependências.

§ l' A capacitação deve oferecer, entre outros aspectos, instruções adequadas paÍa que os funcionários e

responsáveis pelo local saibam como agir em caso de agressão sexual.

§ 2' CaÍilhas com explicações das fases do protocolo devem ser divulgadas no site da Prefeitura e estar
disponíveis em versão fisica aos funcionários do estabelecimento para consulta.

I - os funcionários e responsáveis pelo espaço devem procurar conduzir a vítima e seus possíveis acompaúantes
até um local reservado e seguro dentro do próprio estabelecimento o mais nipido possível para que sejam
prestados primeiros cuidados de emergência;
II - os funcionários e responsáveis devem ser treinados para identificar a partir da agressão ocorrida e da vontade
da vítima o momento de acionar emergência médica e policial;
III - os funcionrírios e responsáveis devem ser orientados a buscar informações sobre o possível agressor, através
de testemunhâs ou câmeras de vídeo e compaÍilhar com as autoridades policiais, caso solicitado.

Art. 5' Os estabelecimentos que aderirem ao Programa 'Não Se Cale" poderâo sinalizar por meio de cartazes ou
afins que combatem a violência sexual e que os usuários podem informar aos funcionrírios qualquer situação que
possa ser decorrente de casos de agressão.
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Art. 4o A capacitação observará as seguintes recomendações:
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Art. 6o São princípios do Programa:

I - garantir que a pessoa agredida receba os cuidados apropriados e que a vítima não seja deixada sozinha em
nenhum momento, desde a sinalização do evento;
II - garantir que a vítima receba as informações necessárias e orientações corretas sobre os procedimentos
jurídicos e de saúde a serem tomados após uma agÍessão, sempre respeitando a premissa de que a decisão final
deve ser tomada pela vítima, ainda que pareça incompreensível por aquele que esÍí prestando assistência;
III - evitaÍ sinais de cumplicidade com o possível agressor mesmo que seja apenas para reduzir o clima de

tensão;
IV - garantir a privacidade da pessoa agredida;
V - garantir a presungão de inocência do possível agressor.

Art. 7'Fica criado o Selo 'Não Se Cale", a ser certificado e expedido pelo Poder Público Municipal aos

estabelecimentos que se comprometerem a adotar protocolos adicionais de assistência à vítima de violência ou
abuso sexual.

Art. 8'Para recebimento do Selo'Não Se Cale" o estabelecimento interessado devení apresentar à Secretaria
responsável pela certificação proposta de adesão ao Programq contendo plano de ação em caso de ocorÉncias
que demandem assistência especial à vítima.

Parágrafo único. No caso de descumprimento do protocolo, o estabelecimento perderá o Selo'Não Se Cale".

Art. 9'O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber

Art. l0' As despesas com a execugão destâ L€i correrão por conta das dotagões orgamenuírias próprias,
suplementadas se necessário.

Art. I l" Esta Lei entra em vigor na data da publicação, revogando-se as disposigões em contrário.

Sala das Ses bro de 2023

LEANDRO PORTELLA SANTOS
LEANDRO RTELLA

VEREADOR
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EXPOSIÇÃO DE MOTryOS

Bares, baladas, casas notumas e demais locais de entretenimento congêneres são
comumente frequentados por cidadãos na cidade de São Paulo. Todavi4 este ambiente de lazer nem sempre se
mostra seguro para o público feminino e âpto a amparar mulheres que porventura experienciem violências
sexuais.

A pesquisa Bares Sem Assédio, produzida pela marca Johnny Walker em
parceria com o Studio Ideias, com mais de 2 mil brasileiras, revelou que dois terços das mulheres maiores de 18

anos já sofreram alguma forma de assédio em restaurantes, bares e casas noturnas. O estudo também rcvela que
53% dâs entÍêvistadas já deixaram de frequentar estes estabelecimentos por medo de ofensivas machistas e 4l'Á
só se sentem plenamente confortáveis nesses ambientes na presença de um grupo de amigos.

Apesar de tratar-se sobretudo de um problema de segurança pública e coletiva, as

mais diversas formas de violência sexual nos espagos de lazer também são responsabilidade a ser professada
pelos estabelecimentos do setor privado, em conjunto com o setor público.

Exemplo exitoso dessa cooperação ocorÍe com conjunto de ações implementadas
na cidade de Barcelonq Espanha.

0 Protocolo 'No Callem", como é chamado o conjunto de medidas aplicadas em
casos de agressão sexual foi elaborado em 2018 pela Prefeitura de Barcelona. O texto estabelece diretrizes para
acolher as possíveís vítimâs de violência sexual em locais de entretenimento e padroniza os procedimentos para

lidar com o suposto agressor. O princípio basilar da proposta é a capacitação dos funcionários para identificar
casos de potencial perigo e priorizar as necessidades da vítima-

A norma se alicerça em cinco princípios que norteiam a aÍuação dos profissionais
presentes na ocorrênci4 sendo eles: foco irrestrito e incondicional na vítima; respeito às suas escolhas, ainda que
pareçam ilógicas naquele momento; atenção maior à recuperação fisica e emocional da vítima e não tanto ao
processo criminal; não cumplicidade ao possível agrcssor; e, por fim, contengão das informações sobre o caso,
para não expor a vítima ou violar a presungão legal de inocência do potencial abusador.

De acordo com a Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, o
número de mulheres estupradas no estado em 2022 foi o maior em dez anos - foram, ao todo, 12.615 denúncias
efetuadas. Apenas no mês de dezembro, ocorreram 4.276 casos de lesão corporal dolosa, 7.632 casos de ameaça e
208 crimes contra a dignidade sexual':.

Esses episódios angustiantes acometem mulheres em todas as partes do mundo.
Produzir diretrizes baseadas em evidências que tomem ambientes de entretenimento mais seguros para as

paulistanas não é apenas uÍgente, mas um imperativo moral para garantir o pleno direito de ir e vir em uma
metrópole globalmente reconhecida por suas numerosas opções de lazer. O Protocolo'No Callem" apresenta
soluções concretas para prevenir violências sexuais e salvaguardar potenciais vítimas, demonstrando enorme
potencial para ser adaptado de forma exitosa em nosso município;

Dessa form4 diante da importância da medida" respeitosamente, submeto o
present€ Projeto de Lei à distinta apreciação dos nobres pâÍes, para que, após regular tramitação, seja aprovado
na forma r€gimentâI.

Sala das Sessões, bro de 2023

LEANDRO AU
LEANDRO PORTELLA

VERE.A.DOR

SANTOS


